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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE
COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT.
INDEFERIMENTO  DA  JUSTIÇA  GRATUITA.
ALEGAÇÃO  DE  QUE  O  AUTOR  PODERIA TER
OPTADO  PELO  AJUIZAMENTO  DA AÇÃO  NOS
JUIZADOS  ESPECIAIS.  IRRESIGNAÇÃO.
DESACERTO  DA  DECISÃO  RECORRIDA.
NECESSIDADE  DE  ANÁLISE  DAS  CONDIÇÕES
DE A PARTE PODER PAGAR AS CUSTAS E OS
HONORÁRIOS. PROVIMENTO. 

- O fato de a Autora ter optado por ajuizar a Ação
Principal no Juízo da Vara Única de Pocinhos e não
no Juizado Especial  Cível  da Comarca não pode,
por  si  só,  afastar  a  concessão  do  benefício  da
gratuidade judiciária, que deve ser deferida ou não
com base na análise da situação sócio-econômica
do Requerente.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em PROVER o Agravo de Instrumento, nos termos
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 69. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  por  Stephany

Caetano  Oliveira,  inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  Juiz  da  Vara

Única  da  Comarca  de  Pocinhos  que,  nos  autos  da  Ação  de  Cobrança  de
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Seguro  DPVAT  movida  em  face  da  Seguradora  Líder  dos  Consórcios  do

Seguro DPVAT, indeferiu  o  requerimento de Justiça Gratuita  formulado pela

Autora/Agravante. 

A Agravante aduz que o fato de ter optado por ajuizar a Ação

Principal no Juízo da Vara Única de Pocinhos e não no Juizado Especial Cível

daquela Comarca não pode, por si  só, afastar a concessão do benefício da

gratuidade judiciária.

Reafirmou  que  não  tem  a  mínima  condição  de  prover  o

pagamento das custas processuais.

Por  isso,  pugnou  pela  concessão  de  efeito  suspensivo  ao

presente Agravo de Instrumento, para que possa ser agraciado com a Justiça

Gratuita. No mérito, pelo provimento do recurso (fls. 02/06).

Juntou documentos de fls. 07/29.

Efeito suspensivo deferido às fls. 33/34.

Contrarrazões às fls. 51/54.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria Geral de Justiça não

ofertou parecer de mérito (fls. 43/44).

É o relatório.

VOTO

Compulsando  os  autos,  verifico  que  a  Recorrente  visa  a

reforma da decisão do Juízo “a quo” que indeferiu o pedido de Justiça Gratuita. 

Nesse sentido, as notícias dos autos dão conta que a negativa

dos benefícios da Justiça Gratuita foi fundamentada unicamente na opção da

Autora/Agravante em ajuizar a Ação na Vara Única da Comarca de Pocinhos e
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não no Juizado Especial Cível daquela Comarca, quando se sabe que o critério

a ser observado é se a Requerente está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado sem prejuízo próprio ou de sua família. 

De mais a mais, a teor da Lei nº 1.060/50, para a concessão

dos benefícios da Justiça Gratuita,  a  parte  requerente não está obrigada a

comprovar que se encontra em estado de miserabilidade, bastando a simples

afirmação de não possuir  condições de pagar  as custas do processo e os

honorários de advogado sem prejuízo próprio ou de sua família.

A iminência de lesão grave e de difícil reparação, por sua vez, resta

caracterizada diante da possibilidade de o Autor ter o direito de acesso à Justiça

limitado. 

Dessa forma, PROVEJO o presente Agravo de Instrumento. 

É o voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Senhora Desembargadora
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além
do  Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz
convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos), a Excelentíssima
Senhora Desembargadora  Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir o Exmo. Des. José Ricardo Porto). 

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Alcides Orlando de Moura Jansen. Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 20 de outubro de 2015.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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